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ESTADO DO MARANHÃO . 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

LEI N2 638/91 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI

PAL A TRANSFERIR PARA A COMPANHIA t 

DE 1GUA E ESGOTO DO MARANHÃO-CAEMA, 

OS BENS QUE mDICA. 

Art. 1 2) - Fioa autorizado o Podér Executivo Municipal a trans

ferir com Ônus à COMPANHIA DE .!GUA E ESGOTO 00 MA..."RA

NBÃO-CAEMA, atravé's de .PÚblioo instrumento os bens • 

:relacionados no anexo I, desta Lei. 

Art. 22) - No contrato entre Prefeitura :Municipal e CAEMA, ficã 

rá instituída a tarifa social e anistia de todos os 

débitos da Prefeitura. para com a CAEMA. Como também, 
a expansão da rede de água nos bairros V.Ua Nova, 

santa Lúcia, Jardim são Luis, Sanbarol, Cafeteira, ' 

João castelo, Ipiranga, Parque das Nações, Jardim ' 

PJ.anal.to e adjacências. 

Art. 3si ) - A OAEMA absorverá para seu quadro :f'i.m.oionaJ., e no l:!. 

gime jurídico proprio, a partir da data de assunsão• 

dos sistemas, 20 (vinte) f'lmcionários do sistema ºP!. 

racionaJ. atual., mantidos pela Prefeitura. 

Art. 32) - Esta Lei entrará em vigor na da.ta de sua publicação, 

revogadas as di sposi ções em contrário. 

GABINETE DA PRESID~NCIA DA CbJARA MUNICIPAL DE IMPE

RATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, aos 10 dias do mês de outubro de ' 

1.991. 


